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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 

CNPJ: 13.647.854/0001-06 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 006/2024 

 
 

O Município de Olindina, Estado da Bahia, através da Secretaria Municipal de 

Educação, por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Alberto Araújo Dantas Filho, leva ao 

conhecimento dos interessados, que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto: 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção musical, 

para a apresentação artística do cantor HEITOR COSTA e Banda, durante a realização dos 

tradicionais Festejos Juninos de São Pedro na Sede do Município de Olindina - BA, "ARRAIÁ 

DO MUCAMBO", que acontecerá no dia 28 de junho de 2024 com duração de 1h:30min. 

 
Contratada: OK PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA,  
CNPJ: 36.623.504/0001-05. 

 
Valor Total: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) em parcelas de 50% na assinatura 
do contrato e 50% após a apresentação. 
 
Planilha de custos da proposta: 
Impostos; R$ 50.000,00 
Despesas transporte e alimentação; R$ 12.000,00 
Pirotecnia; R$ 15.000,00 
Cachê músicos; R$ 47.000,00 
Despesas administrativas; R$ 25.000,00 
Hospedagem; R$ 10.000,00 
Pró labore do artista; R$ 85.000,00 
Materiais; R$ 6.000,00 
 

 

Dotação Orçamentária: 
 
UNIDADE GESTORA: 1010 – Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 
AÇÃO: 1.044 – Realização e Apoio a Eventos Culturais e Comemorativos; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
FONTE DE RECURSOS: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos 
FONTE DE RECURSOS: 17010000 – Outras Transferências de Convênios do Governo do 
Estado 

 

 

 
Fundamentação Legal: Lei Nº 14.133/21, Art.74, Inc. II; 

Razões de justificativa da presente Inexigibilidade constam no Termo de Referência, 
DFD, Parecer Jurídico e parte integrante do processo administrativo. 

 

Olindina, 28 de Maio de 2024. 
 
 

 
Luiz Alberto Araújo Dantas Filho 

PREFEITO 


